
 

 

PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA N° 086/2015 

PROCESSO N° 00059.000706/2015-91 

 

PROPOSTA COMERCIAL 

 

 

A 

Presidência da Republica 

Secretaria do Governo  

Secretaria de Administração  

Diretoria de Recursos Logísticos 

Coordenação Geral de Licitação e Contrato 

 

Referência: Pregão na forma Eletrônica n° 086/2015 

Data de abertura: 12/02/2016 

 

Objeto: Prestação de serviços continuados de operação e assistência técnica dos 

equipamentos e instalações de ar condicionado, refrigeração, prevenção, detecção e 

combate a incêndio, bem como de automação predial com fornecimento de mão de 

obra, peças, equipamentos, ferramentas e materiais nas diversas edificações 

ocupadas pela Presidência da Republica em Brasília- DF 

   

 Prezado Senhor (a), 

Temos o grato prazer de apresentar nossa proposta de preço para execução 

do objeto em referência, conforme abaixo: 

 

ITEM 1 - SERVIÇO 

Valor Mensal R$ 208.000,00 

Valor Global Anual do Item 1(A) R$ 2.496.000,00 
 

ITEM 2 - MATERIAL 

Valor Mensal (materiais, peças, componentes 

e equipamentos) 
R$26.000,00 (vinte e seis mil reais) 

Valor Anual (materiais, peças, componentes 

equipamentos) (B) 
R$312.000,00 (trezentos e doze mil reais) 

 



 

 

ITEM 3 – SERVIÇO DE LIMPEZA ROBOTIZADA DA REDE DEDUTOS 

Valor unitário - metro R$ 3,44 

Valor Global do Item 3 – 18.000 m(C) R$ 62.000,00 

 

VALOR GLOBAL ANUAL DOGRUPO 

ÚNICO (D) = (A + B +C) 
R$(2.870.000,00) 

0) 
(Dois milhões oitocentos e setenta mil reais) 

 

Informamos ainda: 

1. Especificação Técnica dos Serviços: No todo, conforme o edital; 

 

2. Prazo de Entrega e Execução dos Serviços: No todo, conforme edital; 

 

3. Prazo de Garantia: No todo, conforme edital; 

 

4. Declaramos ainda que: Concordamos com a adequação do projeto que 

integrar este edital de licitação e as alterações contratuais sob alegação ou 

omissões em qualquer das peças, orçamentos, plantas, especificações, 

memoriais e estudos técnicos preliminares do projeto não poderão 

ultrapassar, no seu conjunto, 10% (dez por cento) do valor total do contrato, 

computando-se esse percentual par verificação do limite previsto no parágrafo 

primeiro do artigo 65 da lei 8.666/93, nos termos do inciso II, art. 13 dfo 

Decreto 7.983/2013; 

 

5. Prazo de Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias a contar da data de sua 

apresentação; 

 

6. Declaramos expressamente estar incluso no preço cotado todos os impostos, 

taxas, fretes, seguros, bem como quaisquer outras despesas, diretas e 

indiretas, incidentes sobre o deste pregão; 

 

7. Estamos cientes e concordamos com as condições contidas no edital e seus 

anexos, bem como que cumpre plenamente os requisitos de habilitação 

definidos no edital; 

 

 

 

 



 

 

8. Declaramos que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua 

habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores; 

 

9. Declaramos que não empregamos menor de 18 (dezoito) anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, 

salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, para fins do 

disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de1993; 

 

10.  Declaramos que a proposta foi elaborada de maneira independente, nos 

termos da Instrução Normativa Nº 2, de 16 de setembro de 2009 da SLTI/MP; 

 

11.  Declaramos que cumprimos os requisitos estabelecidos no art. 3º da Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei nº 

11.488, de 15 de junho de 2007, em seu art. 34, declarando que a empresa 

está apta a usufruir o tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 ao 49 

da referida Lei Complementar, 

 

12.  Declaramos que não utilizamos trabalho degradante ou forçado, nos termos 

do inciso III e V do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal. 

 

 

 

12 de fevereiro de 2016. 

 

 

WAGNER MENDES BASTOS 
DIRETOR EXECUTIVO 

CREA 7202/D-DF 
CLIMÁTICA ENGENHARIA EIRELI EPP 

 


